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Acta Número Doze 
 

 
 
Aos Treze dias do mês de Dezembro de Dois Mil e Seis, pelas Vinte horas, 

reuniu o executivo da FREGUESIA DE RIBA D’ÂNCORA em sessão Ordinária, na 

sede da Junta, de Riba de Âncora, concelho de Caminha. 

 

Com a seguinte ordem de Trabalho(s): 

 

1.º REQUERIMENTOS 
 Foram apresentados e deferidos os seguintes requerimentos: 
De Filipa Alexandra Fernandes Lima, residente no lugar de Enxurreira, n.º 81, a 
solicitar um atestado de residência, para efeitos de processo bancário; 
De Patrícia Maria Fernandes Domingues, residente no lugar de Vila Verde, n.º 334, a 
solicitar uma declaração em como é natural e residente nesta Freguesia;  
De Maria Fernanda Santos Esteves Gonçalves, residente no lugar de Trás-o-Rio, n.º 
198, a solicitar um atestado de residência, para efeitos de processo bancário; 
De Lilita Maria Esteves Gonçalves, residente no lugar de Trás-o-Rio, n.º 198, a solicitar 
a solicitar um atestado de residência, para efeitos de processo bancário; 
De Helena Rosa Esteves Gonçalves, residente no lugar de Trás-o-Rio, n.º 198, a 
solicitar um atestado de residência, para efeitos de processo bancário; 
De Isolina Esteves Martins, residente no lugar da Ponte, n.º 48, a solicitar um atestado 
de residência, para efeitos de instalação de TV cabo; 
De António Manuel Branco Martins de Oliveira, residente no lugar da Ponte, n.º 28, a 
solicitar uma declaração em como o único meio de transporte existente nesta Freguesia 
é o táxi, para efeitos de deslocação para tratamento hospitalar; 
De Raimundo José dos Santos Vasconcelos, residente no lugar de Trás-o-Rio, a solicitar 
um atestado de residência, para efeitos de emprego; 
De António Maurício Afonso Gonçalves, residente no lugar de Aldeia Nova, n.º 295, a 
solicitar um atestado de residência, para efeitos de regularização da sua situação de 
trabalhador em Espanha; 
De Maria Goreti de Oliveira Palhares Mateus, residente no lugar de Aldeia Nova, n.º 
284, a solicitar uma declaração em como trabalhou como cozinheira na cantina da 
Escola Básica de Riba de Âncora durante catorze anos, para efeitos de empregabilidade; 
De Vasco Pires Domingues, residente no lugar de Vila Verde, n.º 345, a solicitar uma 
declaração em como Luís António Pires faleceu a seis de Abril de 2002, para efeito de 
corte de instalação telefónica. 
2.º SUBSÍDIOS 
 Foi deliberado atribuir um subsídio à Escola Básica/Jardim de Infância, no valor de 
duzentos e quarenta e nove euros, para aquisição de livros a distribuir como prenda de 
Natal às crianças. Também foi atribuído um subsídio aos Mordomos da Festa do 
Menino, no valor de quatrocentos e cinquenta euros, para fazer face às despesas com a 
iluminação exterior da Igreja. 
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3.º ALTERAÇÃO ORÇAMENTAL 
 Foi feita a seguinte alteração orçamental: 
Reforço da rubrica 020211 – Representação dos Serviços, com novecentos euros, 
provenientes da rubrica 010204 – Ajudas de Custo. 
4.º PLANO DE ACTIVIDADES E ORÇAMENTO PARA 2007 
 Foi aprovado o Plano de Actividades e Orçamento para o ano de dois mil e sete. 
O valor orçamental da receita é de cento e cinquenta e cinco mil, oitocentos e sessenta e 
cinco euros e o valor orçamental da despesa também é de cento e cinquenta e cinco mil, 
oitocentos e sessenta e cinco euros. 
Este Plano de Actividades e Orçamento será apresentado na próxima Assembleia de 
Freguesia. 
5.º PAGAMENTOS 
 Foram autorizados os seguintes pagamentos: 
À Livraria Pára e Lê, a verba de duzentos e quarenta e nove euros, referente à compra 
de livros para as crianças da Escola Básica e Jardim de Infância; 
À Fábrica da Igreja paroquial de Santa Maria de Riba de Âncora, as seguintes verbas: 
mil duzentos e cinquenta euros, referente ao subsídio atribuído para o Mega Cozido IV; 
Trezentos euros, referentes ao subsídio atribuído à Mordomia da Festa de Santo António 
e quatrocentos e cinquenta euros, referentes ao subsídio atribuído à Comissão de Festas 
do Menino;  
Também foram pagas as compensações aos membros da Junta de Freguesia, referentes 
ao ano de dois mil e seis, no valor de três mil e noventa e dois euros e quatro cêntimos 
para o Presidente e dois mil e quatrocentos e setenta e três euros e sessenta e oito 
cêntimos ao Secretário e o mesmo valor ao Tesoureiro. 
 

 E nada mais havendo a tratar, foi encerrada a sessão, da qual foi lavrada a 

presente acta que depois de lida e aprovada vai ser assinada pelos presentes. 

 


